
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

 

ITEM Descrição   UNID QTDE. Valor Unitário Máximo 

1 

Cordão para crachá poliéster, impressão em 
Silk, acabamento com engate tipo para pen 
drive, 12mm x 85cm. Cor Vermelha, com logo 
do IFSUL e inscrição (IFSUL CÂMPUS 
PELOTAS) 

 
Un. 

3.000 R$ 1,80 

 

 

2. FINALIDADE 

O objeto desta licitação será utilizado pelo Departamento de Estrutura 
Funcional do Ensino (DEEFE), com a finalidade de atender às demandas de 
pedidos de cordões para carteirinhas de alunos e crachás de servidores e 
estagiários. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL 
 
Deverão ser rigorosamente observadas as especificações dos materiais 

objeto desta licitação, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos, sem 
preferência de marcas, por mais semelhanças que estas possam vir a ter com 
as existentes no mercado. Serão aceitos produtos com especificações iguais 
ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento pelo 
menor preço. 
 

4. PRESCRIÇÕES 
 

 Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições 
a seguir, todas condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do 
recebimento do material licitado: 

a) Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações 
constantes do presente Termo de Referência. 

b) Havendo divergência nas especificações entre o Edital e o SIDEC, o 
fornecedor deverá atender as constantes no Edital. 

c) Nenhum produto constante do presente Termo de Referência poderá ser 
remanufaturado, recondicionado, reciclado ou de segunda mão. 

d) Todo o material deverá ser novo, produzido por empresa especializada e 
legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida 
pela embalagem. Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica. 

e) Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido 
rigorosamente. 

f) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias a contar da data de abertura das Propostas de Preços. 

g) O prazo de garantia/validade do material não poderá ser inferior a 12 
(doze) meses, a contar da data de emissão da Nota Fiscal. 



h) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo do objeto. 

 
5. ENTREGA 

a) O prazo de entrega do material deverá ser de, no máximo, 30 (trinta) 
dias/consumo e/ou permanente, contados a partir do recebimento da 
Nota de Empenho. 

b) O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações do edital e seus 
anexos. 

c) O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, após a 
verificação e aceitação da qualidade e quantidade do material recebido. 

d) O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela 
Administração. 

e) A Administração rejeitará os bens fornecidos em desacordo com o edital 
e seus anexos, através de termo circunstanciado, no qual deverá 
constar o motivo da não aceitação do objeto. 

f) Os bens que não atenderem às especificações deverão ser substituídos 
pelo licitante vencedor no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

g) O material deverá ser entregue no seguinte endereço: 
 

UASG ENDEREÇO 

158467 - Instituto Federal Sul-
rio-grandense / Campus 
Pelotas 

Praça Vinte de Setembro,455 
Pelotas/ RS - CEP 96015-360   
Telefone:  

 
h)  A entrega deverá ser agendada pelo telefone (53) 2123-1093 em 

horário comercial. 
 
 

 
 
 
 

Patrícia Martins Tavares  
Siape - 2067592 

__________________________________ 
 

Nome Responsável pelo Termo de Referência 
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